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D O C U W J K T O

P R O J E T O D E L E I

Autoriza o Poder Executivo a celebrar

Convénio com a Univers idade de São

Paulo - USP, para os f ins que mencio-

na.

Proc. ne 9291/93

Art . 19 - F i c a o Pode r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a ce-

lebrar C o n v é n i o com a U n i v e r s i d a d e de São P a u l o - U S P , a t r a v é s do

I n s t i t u t o de G e o c i ê n c i a - C e n t r o de P e s q u i s a s de Á g u a s Subterrâneas-

C E P A S , o b j e t i v a n d o a e l a b o r a ç ã o de e s t u d o s na á r e a de Hidrogeolog iae

Meio Amb ien te , nos termos do C o n v é n i o , c o p i a a n e x a , que rub r i cada

p e l o P r e f e i t o e p e l o P r e s i d e n t e d a C a m a r á , f i c a f a z e n d o p a r t e in te^

g r a n t e d a p r e s e n t e L e i .

Art . 26 - As d e s p e s a s d e c o r r e n t e s da e x e c u ç ã o de_s_

t a L e i c o r r e r ã o a c o n t a d a s v e r b a s o r ç a m e n t a r i a s p r o r i a s , s u p l e m e n -

t a d a s se n e c e s s á r i o.

Ar t . 3^ - E s t a Le i e n t r a r a em v i g o r na d a t a de

s u a p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r a r i o .
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